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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, CULTURA E CIDADANIA COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, ARTE E CULTURA

TERMO DE RESPONSABILIDADE PELO USO DA SALA VERDE DA PROExC

Informações do Evento

Título do evento: 			 
[bookmark: _GoBack]___________________________________________________________________________
Data(s) de realização do evento: 			 Horário: Início: 	Término: 	
Unidade/Departamento responsável: 	  Nome da coordenação responsável: 	 A ação está vinculada a projeto de extensão? ( ) Sim  ( ) Não
Projeto aprovado no SIGAA Extensão? (  ) Sim  (  ) Não  / Número do registro:
Telefone de contato: 	
E-mail: 	 Material de divulgação (anexar ou indicar link):
(	) Folder impresso	(		) Cartaz impresso	(	) Arte digital (imagem para redes sociais) (	) Vídeo institucional	(	) Link para redes sociais: 	
(	) Outros: 	

O presente termo tem como finalidade registrar a ciência e o aceite, por parte da coordenação responsável pelo evento, quanto às condições de uso e às responsabilidades assumidas para a realização de atividades na sala Verde da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Cidadania da Universidade Federal Rural de Pernambuco.

RESPONSABILIDADES DA COORDENAÇÃO DO EVENTO

1. Verificar previamente a adequação do espaço da Sala às necessidades do evento, considerando a lotação máxima de 35 (trinta e cinco) pessoas. Não será permitido o acréscimo de cadeiras ao mobiliário já instalado.  Ciente ( )

2. Preservar a integridade do espaço, zelando pela limpeza e conservação dos assentos, mesas, equipamentos e demais bens públicos.	Ciente (	)
3. Atentar para que o evento não ultrapasse o horário limite das 17h.	Ciente (	)
4. Disponibilizar, por conta da coordenação, os equipamentos eletrônicos necessários (como microfones, datashow, notebooks, entre outros).	Ciente (	)
5. Garantir que quaisquer equipamentos de terceiros sejam retirados ao final do evento, não sendo permitido o pernoite de equipamentos no auditório.	Ciente (	)
6. Providenciar água e copos descartáveis para a mesa de honra e demais participantes, levando os itens somente no dia do evento.	Ciente (	)
7. Responsabilizar-se integralmente por despesas com decoração, coffee break e demais insumos específicos do evento.	Ciente (	)
8. É proibido o consumo de bebidas alcoólicas nas dependências da PROExC.	Ciente (	)
9. Não é permitido consumir alimentos no interior da Sala.	Ciente (	)
10. A realização de feiras, exposições ou venda de produtos só poderá ocorrer mediante autorização expressa da Pró-Reitoria.	Ciente (	)
11. A coordenação deverá permanecer no local até o encerramento da atividade, prestando suporte às demandas que surgirem.	Ciente (	)
12. É vedada qualquer modificação física ou estrutural na Sala e áreas da PROExC.
Ciente (	)

Itens sob responsabilidade da coordenação, quando aplicáveis: ( ) Copos descartáveis (proporcionais ao público)
( ) Toalhas de papel
( ) Café ou outros itens para coffee break


Recife, 	de 	de 	.

Declaro estar ciente e de acordo com todas as responsabilidades acima descritas, comprometendo-me a zelar pelo cumprimento das normas institucionais e responder por eventuais danos causados ao patrimônio público, bem como pelo descumprimento das condições estabelecidas.

Ciente e de acordo, 	
Nome completo da Coordenação do Evento
Assinatura


Aprovado por: 	 Coordenação de Comunicação, Arte e Cultura (PROExC)
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